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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  1.017, DE  17  DE  DEZEMBRO  DE 2020 

 

Define as diretrizes para a quitação e para a 

renegociação das dívidas relativas às debêntures 
emitidas por empresas e subscritas pelos fundos de 

investimentos regionais e para o desinvestimento, a 
liquidação e a extinção dos fundos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre a possibilidade de quitação e de 
renegociação das dívidas em debêntures do Fundo de Investimento da Amazônia - Finam e do Fundo de 

Investimento do Nordeste - Finor, criados pelo Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e de 
desinvestimento e posterior liquidação dessas dívidas. 

Parágrafo único.  A quitação e a renegociação das dívidas de que trata esta Medida 

Provisória deverão ser autorizadas pela instância de governança dos fundos de que trata o caput, na 
forma dos seus regimentos, e somente poderão ser assentidas quando: 

I - exista vantagem econômica para o fundo;  

II - permitam que os empréstimos realizados por meio dos referidos fundo sejam 
recuperados administrativamente e de forma mais célere; e 

III - tenham sido integralmente provisionadas há, pelo menos, um ano ou lançadas 
totalmente em prejuízo. 

 

CAPÍTULO I 

DA QUITAÇÃO DAS DÍVIDAS EM DEBÊNTURES 

 

Art. 2º  Os fundos de que trata o art. 1º poderão dar rebates para o recebimento e a 

quitação em moeda corrente do saldo das dívidas relativas a quaisquer debêntures, conversíveis ou não 
conversíveis em ações, vencidas ou vincendas, emitidas em seu favor até a data de publicação desta 

Medida Provisória, inclusive as provenientes de dívidas  renegociadas, da seguinte forma: 

I - rebate de até quinze por cento para a quitação das dívidas relativas às empresas que 
receberam o Certificado de Empreendimento Implantado - CEI; ou 

II - rebate de até dez por cento para a quitação das dívidas relativas às empresas cujos 
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projetos se encontrarem em implantação regular ou às empresas cujos projetos tiverem seus incentivos 

financeiros cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º 
do art. 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991. 

§ 1º  A apuração do saldo para quitação de que trata o caput será realizada a partir da 

soma dos valores de emissão das debêntures ao respectivo fundo, atualizados pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, e poderá ser autorizada a exclusão de quaisquer bônus, multas, 

juros de mora e outros encargos por inadimplemento, condicionada à quitação integral da dívida no 
prazo estabelecido pelo fundo. 

§ 2º  A quitação a que se refere este artigo será realizada mediante pagamento à vista e 
em dinheiro a crédito do fundo perante o respectivo banco operador e extinguirá toda a dívida. 

§ 3º  A liquidação da dívida ocorrerá quando do efetivo pagamento integral do débito, 
vedada a quitação parcial, para fins do disposto neste Capítulo. 

 

CAPÍTULO II 

DA RENEGOCIAÇÃO DAS DÍVIDAS EM DEBÊNTURES 

 

Art. 3º  Os fundos de que trata o art. 1º poderão dar rebates para a renegociação do saldo 
das dívidas relativas a quaisquer debêntures, conversíveis ou não conversíveis em ações, vencidas ou 
vincendas, inclusive as provenientes de dívidas renegociadas, emitidas em seu favor até a data de 
publicação desta Medida Provisória, da seguinte forma: 

I - rebate de até dez por cento para a renegociação das dívidas relativas às empresas que 
receberam o CEI; ou 

II - rebate de até cinco por cento para a renegociação das dívidas relativas às empresas 
cujos projetos se encontrarem em implantação regular ou às empresas cujos projetos tiverem seus 
incentivos financeiros cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou 
IV do § 4º do art. 12 da Lei nº. 8.167, de 1991. 

§ 1º  A renegociação de que trata este artigo poderá ser realizada perante o respectivo 

banco operador, desde que autorizada pelo respectivo fundo e estará sujeita às seguintes condições: 

I - amortização prévia do saldo devedor das debêntures, após os rebates estabelecidos 

nos incisos I e II do caput, de: 

a) cinco por cento para as empresas que receberam o CEI; ou 

b) dez por cento para as empresas cujos projetos se encontrarem em implantação regular 
ou para as empresas cujos projetos tiverem seus incentivos financeiros cancelados por fatores 
supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 12 da Lei nº 8.167, de 1991; 

II - carência de dois anos, contados da data de publicação desta Medida Provisória, 

independentemente da data de formalização da renegociação; 

III - amortização em parcelas semestrais, com vencimento da primeira seis meses após o 
encerramento da carência e da última no prazo de até cinco anos, contado do vencimento da primeira 
parcela; e 

IV - encargos financeiros equivalentes à Taxa de Longo Prazo - TLP, com aplicação do 

Coeficiente de Desequilíbrio Regional - CDR. 
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§ 2º  Para a garantia da renegociação de que trata este artigo, o respectivo fundo exigirá a 

constituição de garantia real, compatível com a cobertura da operação de renegociação.  

§ 3º  Na hipótese de a garantia real ser insuficiente, o fundo poderá aceitar a constituição 
de garantia fidejussória complementar, desde que, considerados o perfil econômico do devedor e os 

riscos da operação, a renegociação se mostre vantajosa. 

§ 4º  A renegociação somente será confirmada quando do efetivo pagamento da 

amortização prévia a que se refere o inciso I do § 1º. 

§ 5º  A inadimplência por parte da empresa de quaisquer parcelas das dívidas em 
debêntures renegociadas ao amparo deste artigo acarretará o impedimento para a contratação de novos 
financiamentos com instituições financeiras federais , enquanto permanecer a situação de 
inadimplemento. 

§ 6º  A apuração do saldo devido para a renegociação de que trata o caput será realizada 
a partir da soma dos valores de emissão das debêntures ao respectivo fundo, atualizados pelo IPCA, 
incluídos quaisquer percentuais de bônus, multas, juros de mora e outros encargos por inadimplemento 
atualizados desde a data em que ocorreram. 

§ 7º  A liquidação da dívida ocorrerá quando do efetivo pagamento integral do débito 

renegociado. 

§ 8º  O inadimplemento de quaisquer parcelas pelo devedor acarretará o vencimento 

antecipado de toda a dívida, possibilitará a execução integral do débito pelo banco operador e o rebate 
concedido por ocasião da renegociação, proporcional ao saldo devedor, será excluído. 

§ 9º  Na hipótese do § 8º, se o devedor não quitar a dívida remanescente no prazo de 

trinta dias, contado do vencimento antecipado, o saldo devedor será acrescido de multa moratória de 
dez por cento, correção monetária pelo IPCA e juros simples de seis por cento ao ano, computados dia a 

dia. 

§ 10.  Como parte da renegociação, o Fundo credor poderá aceitar a substituição das 

debêntures originais pela emissão de novas debêntures, não conversíveis em ações, se essa medida se 
mostrar financeiramente vantajosa. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 4º  O disposto no art. 2º e no art. 3º não se aplica às operações contratadas por 
empresas que tiverem os incentivos financeiros cancelados por desvio de recursos , por fraude, por ato 

de improbidade administrativa ou por conduta criminosa. 

Art. 5º  Os rebates nas operações de quitação e renegociação de que tratam es ta Medida 
Provisória serão custeados pelos fundos de que trata o art. 1º e somente serão concedidos se vantajosos 

aos fundos credores e necessários à recuperação mais célere dos referidos ativos.  

§ 1º  As operações de que trata esta Medida Provisória não abrangem créditos tributários 
ou créditos de titularidade da União ou das suas autarquias e fundações. 

§ 2º  Não haverá aporte de recursos do Tesouro Nacional para o financiamento das 
operações de que trata esta Medida Provisória, a qualquer título. 
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Art. 6º  O requerimento para a realização das operações previstas no art. 2º e no art. 3º 

deverá ser apresentado ao respectivo banco operador, no prazo de até um ano, contado da data de 
publicação desta Medida Provisória. 

Art. 7º  Será concedida Autorização de Encerramento do Projeto - ADEP às empresas 

devedoras que se encontram em fase de implantação regular e que venham a realizar a quitação ou a 
firmar a renegociação da dívida na forma do disposto nesta Medida Provisória e restará tacitamente 

renunciado qualquer direito a eventual saldo de recursos a liberar. 

Art. 8º  As empresas devedoras que responderem a processo administrativo apuratório 

poderão requerer a realização das operações previstas no art. 2º e no art. 3º no prazo de cento e oitenta 
dias, contado da ciência do arquivamento do processo ou do cancelamento do projeto por fatores 

supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 12 da Lei nº 8.167, de 1991. 

Art. 9º  As empresas que requererem as operações de que tratam o art. 2º e o art. 3º 
terão prazo de um ano, contado da ciência da decisão favorável, para realizar a quitação ou firmar a 
renegociação. 

Parágrafo único.  Decorrido o prazo de que trata o caput, as empresas deverão cumprir as 
obrigações originalmente assumidas nas respectivas escrituras de emissão de debêntures. 

Art. 10.  A quitação e a renegociação de que tratam o art. 2º e o art. 3º poderão ser 
realizadas em relação a débito ajuizado, desde que haja renúncia do direito objeto da ação 

correspondente ou transação homologada judicialmente, que abranja a integralidade da lide. 

Art. 11.  Os títulos e valores mobiliários subscritos pelos fundos poderão ser 

comercializados pelos bancos operadores em mercado secundário, mediante instrumento particular, 
respeitados os prazos e prerrogativas estabelecidos em lei e o direito de preferência à quitação e à 
renegociação de que tratam o art. 2º e o art. 3º. 

§ 1º  Para fins de avaliação, os títulos integrantes da carteira dos fundos de investimentos 
serão computados: 

I - pela cotação média do último dia em que foram negociados, na hipótese de ações 
cotadas em bolsa; 

II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa no último exercício, na 
hipótese de ações não cotadas em bolsa; ou 

III - pelo valor constante na escritura de emissão, corrigido na forma do § 1º do art. 2º, em 
moeda corrente, na hipótese de debêntures. 

Art. 12.  Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional: 

I - disciplinar o disposto nesta Medida Provisória; 

II - dispor sobre as condições gerais de implementação das operações previstas nesta 
Medida Provisória; 

III - estabelecer, em articulação com os bancos operadores, os procedimentos, os prazos e 

as metas para desinvestimento, liquidação e extinção da carteira de títulos e valores mobiliários dos 
fundos de investimentos regionais, observadas as normas estabelecidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, no que couber; e 

IV - exercer outras atribuições necessárias à administração dos fundos na forma prevista 
na legislação específica, como: 

a) aprovar a aplicação dos recursos disponíveis; 
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b) autorizar a liberação, pelos bancos operadores; 

c) fiscalizar os projetos e acompanhar as carteiras de títulos; e 

d) cancelar os contratos de aplicação de recursos. 

Art. 13. O Ministério do Desenvolvimento Regional disporá sobre a instituição, a 
composição e o funcionamento de instância colegiada de governança para os fundos de que trata o art. 
1º. 

Art. 14.  O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá e acompanhará o 
cronograma com os termos finais para a recuperação do capital devido, o desinvestimento e a liquidação 
dos instrumentos financeiros dos fundos de que trata o art. 1º. 

Parágrafo único. Após a liquidação dos instrumentos financeiros, o Ministério do 

Desenvolvimento Regional fica autorizado a extinguir os fundos de que trata o art. 1º e estabelecerá os 
procedimentos necessários e o cronograma para esse fim.  

Art. 15.  Os fundos referidos no art. 1º terão o prazo de noventa dias, contado da 
publicação desta Medida Provisória, para adotarem a forma de governança estabelecida no art. 13. 

Art. 16.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  17  de  dezembro  de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-QUITAÇÃO RENEGOCIAÇÃO DEBÊNTURES (EM 33 MDR) 

Página 6 de 10 Avulso da MPV 1017/2020.



 

EM nº 00033/2020 MDR 
 

Brasília, 13 de Novembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Trazemos à consideração de Vossa Excelência a proposta de Medida Provisória que tem 

como objetivo (i) pôr termo à forma de financiamento concedido pelos Fundos de Investimentos da 
Amazônia e do Nordeste – Finam e Finor, (ii) conferir maior autonomia aos Bancos Operadores 
quanto à administração financeira e orçamentária dos citados Fundos e (iii) permitir que sejam 

recuperados administrativamente e de forma mais célere os empréstimos realizados por meio dos 
referidos Fundos. 

2.                A criação destes Fundos visou alavancar o desenvolvimento das regiões da Amazônia e 
do Nordeste, por meio da concessão de crédito ao setor produtivo, reduzindo, assim, as 

desigualdades regionais e socioeconômicas. 

3.                O Projeto de Lei n. 5.997, de 1990, convertido na Lei n. 8.167, de 16 de janeiro de 

1991, introduziu a sistemática de debêntures, com o objetivo precípuo de criar meios para que os 
Fundos de Investimentos Regionais passassem a dispor de independência financeira e, dessa forma, 

pudessem prescindir de novos aportes efetuados a partir das renúncias do Imposto de Renda pela 
Receita Federal do Brasil para continuar operando, garantindo o retorno de recursos aos Fundos. 

4.                No entanto, a complexidade da sistemática, somada ao número de órgãos necessários 
para seu funcionamento (antigas Superintendências de Desenvolvimento Sudam/Sudene, Receita 

Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional, Bancos Operadores) e os diversos 
acontecimentos econômicos dos anos 1990 com efeitos que repercutiram no Brasil e no mundo 
(crise do México, crise dos Tigres Asiáticos, crise da Rússia) culminaram no atraso da implantação 

dos projetos de empresas que tomaram créditos perante o Finam e o Finor e, consequentemente, na 
elevada inadimplência para pagamento dessas dívidas, frustrando o objetivo de retroalimentação 
destes Fundos mesmo com as providências judiciais de cobrança dos valores devidos. 

5.                A análise das carteiras de títulos e valores mobiliários destes Fundos remete à seguinte 

situação crítica: 

a)Índice de inadimplemento das carteiras de debêntures chega a 99% (noventa e nove 

por cento). O elevado percentual de inadimplência no pagamento dos títulos (debêntures), 
consequência da complexidade do sistema, da alta carga de juros e de sua burocracia, refletida na 

incapacidade de adaptação perante a realidade do mercado, resultou numa dívida de 
aproximadamente R$ 43 bilhões perante os Fundos; 

b)Ineficiência de execução judicial e elevado tempo para sua conclusão. O montante em 
cobrança judicial, somada a ausência de garantias reais suficientes para cobrir os débitos e as 

Página 7 de 10 Avulso da MPV 1017/2020.



conhecidas morosidades processuais para a execução de dívidas levam ao baixo índice de sucesso 
das ações interpostas pelos bancos operadores; 

                   c) Elevado percentual de encargos financeiros na carteira. Representado 
mais de 70%[1] dos atuais créditos devidos aos Fundos, tais juros, aliados à ausência da 

possibilidade de se adotar medidas eficazes contra a deterioração das carteiras do Finam e do Finor, 
dos quais a União é Administradora, levaram à corrosão da capacidade de pagamento das empresas, 
içando o montante da dívida a valores que superam, em muitos casos, o próprio valor patrimonial 

das empresas; e 

d)Possível ausência de recursos em caixa suficientes para fazer face às obrigações 

contratadas pelos Fundos:[2] A extinção do funding em dezembro de 2017 via dedução do Imposto 
de Renda em favor do Finam e do Finor, somada à incapacidade de retroalimentação destes Fundos, 

pode vir a acarretar a falta de recursos suficientes para honrar contratos já firmados. 

6.                Diante de tal quadro, propõe-se: 

                   a) Estabelecer um termo para a recuperação do capital devido, para o 

desinvestimento e para a posterior liquidação de tais instrumentos financeiros, tornando possível a 
concentração de recursos humanos e instrumentais em modelos mais recentes ou melhor adaptados 
à atual realidade do mercado e que apresentam melhor retorno para a sociedade, como os Fundos 

Constitucionais e os Fundos de Desenvolvimento Regional; 

                   b) Estabelecer condições para rápida liquidação ou renegociação das dívidas 

em debêntures perante o Finam e o Finor; 

                   c) Condicionar todas as prerrogativas ao pagamento parcial à vista das 
dívidas e ao oferecimento de novas garantias em favor dos Fundos, de forma a proporcionar a 
entrada imediata de recursos, aumentando a disponibilidade em caixa dos Fundos pela via 

administrativa; 

                   d) Assegurar condições de conclusão dos projetos ainda em implantação, 

bem como manutenção da viabilidade dos empreendimentos implantados, favorecendo, 
consequentemente, a manutenção e geração de emprego e renda a eles associados; e 

                   e) Conferir dinamicidade imediata aos Fundos, adaptando-os às atuais 
práticas mercadológicas e favorecendo o processo de desinvestimento e liquidação. 

7.                Como reflexo da implementação destas medidas, políticas públicas mais recentes e 

melhor adaptadas à atual realidade mercadológica brasileira poderão ser fortalecidas, seja pela 
possibilidade de rearranjo da força de trabalho, seja pelo possível deslocamento de capital que 
deverá procurar novas fontes de financiamento. 

8.                No que concerne ao requisito de relevância para edição da Medida Provisória, esta se 
justifica não só pelo montante envolvido (cerca de R$ 43 bilhões), mas também pelo poder-dever da 

Administração, como Gestor dos Fundos, de saneamento das carteiras de projetos, títulos e valores 
mobiliários, e pela consequente mitigação na necessidade de aportes diretos pelo Tesouro Nacional 

a fim de honrar os passivos já contratados, auxiliando no ajuste das contas públicas. 

9.                Acrescente-se a isso o potencial risco de ajuizamento de ações por suposta quebra de 

contrato, já que os Fundos, permanecendo como estão, não dispõem de recursos suficientes para 
cumprir as obrigações assumidas, fato que poderá acarretar graves prejuízos para o erário – a União 

é Administradora e cotista desses Fundos e, portanto, coobrigada com futuros passivos, na 
conformidade do art. 3º, inc. II, do Decreto-Lei n. 1.376, de 1974, c/c art. 25, inciso II, alínea ‘d’ da 
Instrução CVM n. 555, de 17 dezembro de 2014. 
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10.              Quanto à caracterização da urgência, esta se faz presente no fato de que os prazos e 
percentuais para destinação de novos recursos via renúncia do imposto de renda enceraram-se em 
dezembro de 2017. 

11.              Em outras palavras, caso nenhuma medida seja tomada, será possivelmente sepultado o 

fracasso econômico-financeiro dos projetos apoiados por tais fundos e o consequente prejuízo direto 
ao erário, que terá que arcar com o passivo à descoberto das obrigações já assumidas, sem 
contabilizar os prejuízos indiretos e diretos advindos das possíveis interpelações judiciais e 

indenizações aos beneficiários, bancos operadores e cotistas em razão da inação da Administração 
dos Fundos. 

12.              Importante destacar que a renegociação de tais dívidas não trará qualquer impacto para 
as contas públicas. Os débitos perante os Fundos não integram o orçamento da União, pois se tratam 

de recursos extra orçamentários vinculados diretamente aos Fundos de Investimentos. 

13.              Em outras palavras, facilitar o pagamento das dívidas das empresas aos Fundos de 

Investimentos reflete positivamente nas contas públicas e no desenvolvimento regional e tornar 
essas dívidas pagáveis se reveste de fomento para obtenção de mais recursos para tais Fundos, 

ajudando a promover o equilíbrio do balanço do governo, ao tempo que, repisa-se, inibe a 
necessidade de aportes financeiros direto pelo Tesouro Nacional. 

14.              Importante ressaltar o recorrente apelo popular para que uma medida definitiva seja 
tomada quanto aos Fundos de Investimentos. Reiteradas demandas realizadas por meio de seus 

representantes parlamentares colocaram em pauta no Congresso Nacional discussões sobre medidas 
paliativas à minimização do problema. Nesse contexto, é de conhecimento do Poder Executivo 
inúmeras emendas legislativas debatidas sem consenso no parlamento, como as de n. 55 e n. 59 à 

Medida Provisória n. 672/2015, os artigos 4º, 5º e 8º ao PLV 8/2016, dentre outros. 

15.              No entanto, é de se reiterar que é da União, como Administradora e responsável por tais 

fundos, o maior interesse em adotar aperfeiçoadas medidas no intuito de melhor geri-los, de forma a 
obter resultados ótimos e cumprir os objetivos para os quais o Finam e o Finor foram criados, ou 

seja, a diminuição da desigualdade regional. 

16.              Em suma, as medidas propostas visam renegociar boa parte dos recursos devidos, 

auxiliando na recuperação da crise nacional, evitando a quebra e a falência das empresas mutuarias 
e impedindo que se agrave as consequências socioeconômicas regionais, ao tempo que se inibe 

impactos orçamentários e financeiros aos cofres da União, auxiliando no ajuste das contas públicas. 

17.              Esses, Senhor Presidente, são os motivos que me leva a propor a edição da presente 

Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Rogério Simonetti Marinho 
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MENSAGEM Nº  748 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  1.017, de 17 de dezembro de 2020 que “Define as 
diretrizes para a quitação e para a renegociação das dívidas relativas às debêntures emitidas 

por empresas e subscritas pelos fundos de investimentos regionais e para o desinvestimento, a 
liquidação e a extinção dos fundos”. 

 
 

Brasília, 17 de dezembro de 2020. 
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